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DECRETO Nº 026, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

DISPÕE SOBRE: A  TRANSFERÊNCIA  DO 
FERIADO DE 28 DE OUTUBRO 2021         
PARA O DIA 1º DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

Fabio Rolim Peixoto, Prefeto Municipal de Caldas Brandão, Estado da Paraiba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e, considerando a 
conveniência e o interesse da Administração Pública Municipal. 

 
 

D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Transferir, neste ano, para o dia 1º de novembro de 2O21 o ponto 
facultativo relativo ao dia 28 de outubro, em homenagem ao Servidor Publico, 
nas repartições públicas municipais da Adminstração Direta e lndireta do Poder 
Executivo, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Caldas Brandão - PB, 19 de outubro de 2021. 
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